
LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964. 

 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências. 

 
 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da dívida 
consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais 
entidades controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em operações 
de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios; 

........................................................................................................................................... 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento 
equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõem, 
abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que disporão, 
inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40, DE 29 DE MAIO DE 2003   

  

   
Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 da 
Constituição Federal, e o caput do art. 52 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
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LEI No 5.143, DE 20 DE OUTUBRO DE 1966. 

 

Institui o Impôsto sôbre Operações 
Financeiras, regula a respectiva 
cobrança, dispõe sôbre a aplicação 
das reservas monetárias oriundas 
de sua receita, e dá outras 
providências 

 

DECRETO-LEI Nº 2.321, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987. 

 

Institui, em defesa das finanças públicas, regime de 
administração especial temporária, nas instituições 
financeiras privadas e públicas não federais, e dá 
outras providências.  

 

 

DECRETO-LEI Nº 7.661, DE 21 DE JUNHO DE 1945. 

(Revogado pela Lei nº 11.101, de 2005) Lei de Falências  
 

 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 Código Penal. 
 

Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa. 

 

 

  RESOLUCAO 2.211, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1995                               

                        ---------------                               

                                                                      

                                                                      

                              Aprova  o  estatuto e o regulamento  do 

                              Fundo Garantidor de Créditos - FGC.   
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